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31 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA(ES)-RJ

Documento de Formalização da Demanda 47/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 47/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante

Data da 
conclusão 
da 
contratação

UASG Editado 
por

Fiscalização Administrativa
30/08
/2026 00:
00

160277

ESDRAS 
NATALI 
RAMOS 
DA 
SILVA

Descrição sucinta do objeto

Contratação de serviço de obra de engenharia para recuperação do telhado galvanizado do Pavilhão de Comando do 31º GAC (ES)

Justificativa da prioridade

A prioridade na contratação decorre da urgência em interromper o processo de degradação estrutural da cobertura do Pavilhão de 
Comando do 31º GAC (Es). As atuais patologias no telhado galvanizado (pontos de oxidação avançada e falhas de estanqueidade) 
geram infiltrações severas em períodos de chuva. A postergação da obra coloca em risco iminente o patrimônio público, incluindo 
equipamentos de TI, mobiliário e documentos arquivados no quartel-general da unidade. Ademais, a intervenção imediata justifica-se 
pela mitigação de riscos à integridade física do pessoal militar e civil em serviço, além de evitar o agravamento dos danos que 
resultaria em custos significativamente maiores de reconstrução estrutural (princípio da economicidade e manutenção preditiva).

2. Justificativa de Necessidade

1. CONTEXTUALIZAÇÃO E DIAGNÓSTICO DO PROBLEMA
A presente contratação tem por objetivo a execução de obra de engenharia para a recuperação do telhado galvanizado do Pavilhão de Comando do 31º Grupo de
Artilharia de Campanha (31º GAC). Atualmente, a referida cobertura apresenta patologias estruturais decorrentes da ação do tempo e intempéries, caracterizadas por
pontos avançados de oxidação (corrosão severa), comprometimento dos elementos de fixação (parafusos e vedações), além de deformações nas calhas e rufos. Esse
cenário resulta em severos problemas de estanqueidade e infiltrações generalizadas em períodos de precipitação pluviométrica.

2. IMPACTOS NAS ATIVIDADES DA ORGANIZAÇÃO MILITAR (OM)
O Pavilhão de Comando concentra o núcleo estratégico, administrativo e de tomada de decisão da Unidade. As infiltrações recorrentes expõem a risco iminente de
dano o patrimônio público neles alocado, tais como equipamentos de tecnologia da informação (servidores, computadores, redes), mobiliário corporativo, além de
arquivos físicos e documentos oficiais de valor histórico e administrativo. Adicionalmente, a umidade excessiva propicia a proliferação de fungos e mofo,
comprometendo a salubridade do ambiente de trabalho e gerando riscos à saúde e à integridade física do efetivo militar e civil.

3. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO E INTERESSE PÚBLICO
A intervenção imediata justifica-se pelo princípio da eficiência e da manutenção preventiva de ativos imobiliários da União, sob guarda do Comando do Exército. A
postergação da manutenção corretiva fatalmente evoluirá para o colapso estrutural de seções da cobertura, exigindo futuramente uma reconstrução total do telhado —
medida consideravelmente mais onerosa aos cofres públicos. Portanto, a contratação atende ao interesse público ao garantir a continuidade das atividades institucionais
da OM em ambiente seguro, regular e operacional, mitigando prejuízos financeiros e operacionais maiores.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS GERAIS DE CONSTRUÇÃO PARA OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 1,00 237.500,00 237.500,00
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

Despacho: A contratação é de extrema importância para a vida vegetativa desta Unidade militar.

 

 

 

 

JONATHAN JUSTINO DE ALMEIDA
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 Contratação urgente ESDRAS NATALI RAMOS DA SILVA 01/07/2026 09:22

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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